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mentando o volume de serviço do Poder Judiciário e contribuindo, assim, para a 
demora na prestação jurisdicional. 

Começaremos com a identificação dos fundamentos da decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, que consideramos contribuir para o 
aumento da insegurança jurídica, do arbítrio estatal na cobrança de tributos e para 
o incremento dos conflitos de competência entre os Municípios. 

Em seguida vamos demonstrar que em nosso sistema tributário cada tributo tem 
o seu âmbito constitucional, de sorte que, em face da supremacia da Constituição, 
não se pode admitir que o legislador altere os conceitos utilizados na Constituição 
amesquinhando a definição do âmbito constitucional de cada tributo. E então exa-
minaremos o conceito de serviço, para deixarmos claro que qualquer atividade que 
não se compreenda nesse conceito não pode ser colocada como fato gerador do ISS. 

Depois examinaremos em que consiste o contrato de arrendamento mercantil, 
para demonstrarmos que não se trata de um serviço, estando o contrato muito mais 
próximo do contrato de locação de bens, o que afasta definitivamente a pretensão 
dos Municípios de fazerem sobre o mesmo incidir o ISS. 

Finalmente, examinaremos o argumento segundo o qual não se pode admitir que 
uma atividade lucrativa como o arrendamento mercantil permaneça sem ser tribu-
tada. 

2. Os Fundamentos da Decisão Plenária em Questão 
2.1. O financiamento como serviço 

O Ministro Eros Grau, relator do caso, distingue três espécies de leasing ou 
arrendamento mercantil, afirmando que este "compreende três modalidades, (i) ø 
leasing operacional; (ii) ø leasing financeiro e (iii) o chamado lease-back. No pri-
meiro caso há locação, nos outros dois, serviço." 

Define o leasing operacional (arrendamento mercantil) como aquele em que "o 
fabricante de um bem o dá em locação a quem dele fará uso. O arrendante é o pró-
prio produtor industrial." 

Refere-se ao leasing financeiro, que diz ser o caso de que se cuida no recurso 
em julgamento, como aquele em que 

"a arrendadora adquire bens de um fabricante ou fornecedor e entrega seu uso e gozo 
ao arrendatário, mediante o pagamento de uma contraprestação periódica, ao final da 
locação abrindo-se a este a possibilidade de devolver o bem à arrendadora, renovar a 
locação ou adquiri-lo pelo preço residual combinado no contrato. No leasing financeiro 
prepondera o caráter de financiamento e nele a arrendadora, que desempenha a fun-
ção de locadora, surge como intermediária entre o fornecedor e o arrendatário." 

Depois de transcrever o art. 5° da Resolução n° 2.309/96 do Banco Central, que 
define o arrendamento mercantil financeiro, reporta-se à doutrina de Athos Gusmão 
Carneiro segundo a qual no leasing financeiro prepondera o fator "financiamento", 
enquanto no leasing operacional sobreleva o aspecto "locação". E transcreve, tam- 
bém, o art. 23 da mesma Resolução, que diz respeito ao denominado lease-back, para 
concluir que 

"Financiamento é serviço, sobre o qual o ISS pode incidir. E irrelevante, nas duas últi-
mas hipóteses - leasing financeiro e lease-back - existir uma compra. O fato é que toda 
e qualquer prestação de serviço envolve, em intensidades distintas, a utilização de al-
gum bem." 

Como se vê, o emi 
viço, e por isto conclui 
tureza. Esse argument( 
ser utilizado para o ala 
para definir as competi  
rança jurídica e do arb 

2.2. Competência impit  
Outro argumento u 

parecer do Ministro Iii 
os serviços sujeitos ao 
exprimindo a natureza 
para fim de incidência 
rados, restariam incólu 

Esse argumento, qi 
dica e do arbítrio estai 
Para demonstrar essa i 
tência residual. 

Realmente, arrola 
às pessoas jurídicas de 
os impostos da competi  
lei complementar, imp 
desde que sejam não c 
prios dos impostos ne 
residual, que só tem ra 
nomicamente relevantt 
atribuídos apropria Ur 

Aliás, o leasing já: 
União, no uso de sua c 
Segundo e Raquel Cav 

"Entendemos, na v 
sendo algo além do 
ser submetida à trib 
criar impostos resid 
sível sua tributação 

E evidente, portant 
do Imposto sobre Servi 
nanceiro, a pretexto de 

2.3. Aumento do náme, 
Além das inconsist 

ao afirmar a incidência 

—ISS e Operações de Leasing 
p. 65. 
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contratos de leasing, enseja conflitos de competência que certamente produzirão 
enorme quantidade de questões, aumentando o volume de serviço do Poder Judiciá-
rio e contribuinte, assim, para a demora na prestação jurisdicional. 

Conforme registram Hugo de Brito Machado Segundo e Raquel Cavalcanti 
Ramos Machado, 

"... mesmo que não se considere inválida a incidência do ISS na operação de leasing, 
outra questão prática ainda se apresenta, qual seja, analisar qual Município seria com-
petente para realizar a tributação respectiva. Sim, pois muitos contratos de leasing são 
firmados entre instituições que atuam, sobretudo, em grandes capitais, mas arrendam 
bens para pessoas domiciliadas nos mais diversos pontos do território nacional. Sur-
ge, então, a questão de saber se o Município competente para realizar a cobrança do 
ISS seria aquele onde se localiza o arrendatário e no qual se efetuam os pagamentos 
referentes às parcelas contratadas."' 

E, na verdade, admitir-se que os Municípios cobrem o ISS sobre as operações 
de leasing significa dar ensejo ao surgimento de um grande número de conflitos de 
competência, que vão aumentar significativamente o número de questões submeti-
das ao Judiciário e, em consequência, aumentar a lentidão deste, já de todos conhe-
cida porque tem prejudicado a quantos pleiteiam prestação jurisdicional em nosso 
País. 

2.4. Ausência de distinção entre o dar e o fazer 
O eminente Ministro Eros Grau, relator do caso, em sua argumentação na de-

fesa da incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza nas operações 
de leasing, concluiu que financiamento é serviço, e acrescentou: 

"E irrelevante, nas duas últimas hipóteses - leasing financeiro e lease-back - existir uma 
compra. O fato é que toda e qualquer prestação de serviço envolve, em intensidades 
distintas, a utilização de algum bem." 

Esquece, todavia, de considerar que na compra o bem é o objetivo visado. A 
necessidade do comprador é satisfeita pela colocação do bem a sua disposição. E o 
bem, e não a atividade, que satisfaz a necessidade do comprador. Já na prestação de 
serviços o bem eventualmente utilizado é simplesmente um instrumento, ou um 
meio do qual se vale o prestador do serviço para a realização da atividade. A neces-
sidade do tomador do serviço é atendida pela atividade, e não pelo bem que é ins-
trumento nesta utilizado. 

Na fundamentação de seu voto, todavia, Eros Grau termina por afirmar que a 
operação de leasing financeiro configura atividade que não se exerce senão mediante 
considerável parcela de serviços diversificados, 

"insuscetíveis de ser absorvidos pela subjacente operação de locação de bens, a qual 
de sua vez, obviamente, não gera obrigação de dar, mas, ao revés, de por a coisa à dis-
posição do locatário e de garantir a este o seu uso pacífico, deveres que mais se assi-
milam a prestação de serviços do que a circulação de mercadoria ou outra qualquer 
operação tributável". 

"ISS e Operações de Leasing", Revista Dialética de Direito Tributário n°  139. Dialética, São Paulo, abril de 2007, 

pp. 61/62. 
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dade realizada nas fileiras das forças armadas, e também o conjunto das funções 
ou tarefas executadas em benefício ou por mando de outrem.' 

Podemos dizer então que "serviço é ato ou efeito de servir, de dar de si algo em 
forma de trabalho".8  

Vê-se, assim, que está no núcleo do conceito serviço a ideia de ação humana 
destinada ao atendimento de outrem. 

3.2.2. A palavra serviço na linguagem jurídica 
Na linguagem jurídica em geral, anota Maria Helena Diniz, serviço quer dizer 

o "exercício de qualquer atividade intelectual ou material com finalidade lucrativa 
ou produtiva".9  

Com sua costumeira precisão, registra De Plácido e Silva: 
"Serviço. Do latim servitium (condição de escravo), exprime, gramaticalmente, o es-
tado de que é servo, encontrando-se no dever de servir; ou de trabalhar para o amo. 
Extensivamente, porém, e expressão designa hoje o próprio trabalho a ser executado, 
ou que se executou, definindo a obra, o exercício do oficio, o expediente, o mister, a 
tarefa, a ocupação ou afunção. 
Por essa forma, constitui serviço não somente o desempenho de atividade ou de tra-
balho intelectual, como a execução de trabalho ou de obra material."0  

Pedro Nunes, em seu precioso Dicionário de Tecnologia Jurídica, define servi-
ço como o "exercício ou desempenho de quaisquer atividades, materiais ou intelec-
tuais, com o fim produtivo ou lucrativo; execução de determinado trabalho físico ou 
mental. Duração deste trabalho." 

João Melo Franco e Herlander Antunes Martins, no Dicionário de Conceitos e 
Princípios Jurídicos, registram três definições da palavra serviços, assim: 

"Serviços - consistem, essencialmente, em actividades humanas valiosas (A. Menezes 
Cordeiro, Direitos Reais, 1979-17) 
Serviços - são situações jurídicas atinentes ao direito das obrigações que consistem em 
'acções de homens que satisfazem imediatamente necessidades de outros homens' 
(Menezes Cordeiro, Dir. Obrigações, 1980, l015).  
Serviços - em sentido econômico são acções de indivíduos que satisfazem imediata-
mente necessidades de outros indivíduos. São coisas, portanto, que não têm consistên-
cia material, que constituem bens imateriais, incorpóreos, intangíveis. (...) (J. J. Tei-
xeira Ribeiro, RU, 116° - 

Aires Fernandino Barreto, em excelente monografia sobre o ISS, parte da ideia 
do trabalho, como um fazer, um conceito mais amplo, e doutrina com inteira pro-
priedade: 

"E lícito afirmar, pois, que serviço é uma espécie de trabalho. E o esforço humano que 
se volta para outra pessoa; é fazer desenvolvido para outrem. O serviço é, assim, um 

Academia de Ciências de Lisboa, Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea, vol. 11, Verbo, 2001, 
pp. 3.400/3.401. 

8 	Dicionário Houaiss, 1' edição. Objetiva, Rio de Janeiro, 2001, P. 2.559. 
Dicionário Jurídico. Saraiva, São Paulo, 1998, p. 311. 
Vocabulário Jurídico, vol. TV. Forense, Rio de Janeiro, 1987, p. 215. 

1  Dicionário de Tecnologia Jurídica, vol. II. Freitas Bastos, Rio de Janeiro/São Paulo, 1974, p. 1.116. 
2  Dicionário de Conceitos e Princípios Jurídicos. Almedina, Coimbra, 1988, p. 743. 
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precisaria existir. Embora se tenha de reconhecer o importantíssimo serviço que o 
mesmo tem prestado ao Direito brasileiro, não se pode negar que, a rigor, ele é des-
necessário. Desnecessário - é importante que se esclareça - no sentido de que com 
ou sem ele teria o legislador de respeitar os conceitos utilizados pela Constituição 
para definir ou limitar competências tributárias. Mas é necessário porque, infeliz-
mente, a ideia de uma efetiva supremacia constitucional ainda não foi captada por 
um grande número dos que lidam com o Direito em nosso País. 

Não é necessário, repita-se, que o conceito de serviço esteja no Direito Priva-
do. Muito menos que ele esteja definido em norma do Direito Privado. Para que ele 
não possa ser alterado pelo legislador tributário basta que esteja, como está, na Cons-
tituição Federal, pois sua alteração pelo legislador implica evidente alteração da 
norma da Constituição na qual está albergado. 

Com efeito, a alteração de qualquer conceito albergado por qualquer norma 
implica alteração dessa norma. Se o legislador altera um conceito que está em uma 
norma da Constituição, portanto, altera a própria Constituição. Esta é uma verdade 
jurídica que, infelizmente, ainda não está bem entendida entre nós, mas aos poucos, 
em face de decisões como a proferida pela Corte Maior, no julgado aqui analisado, 
ela vai se tomando mais viva na consciência dos que lidam com o Direito. 

Talvez por desconhecimento do alcance do referido julgado da Corte Maior, o 
legislador incluiu na lista de serviços, anexa à Lei Complementar 116/2003, o item 
3, incluindo entre os serviços de qualquer natureza, tributáveis pelos Municípios, 
os "serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres". E 
com isto deu lugar à continuação do questionamento, posto que o veto presidencial 
apenas excluiu desse item da lista o que está definido no sub item 3.01, isto é, a "lo-
cação de bens móveis". 

4. Locação como Serviço na LC 116/2003 
4.1. O item 3 da lista 

Entre os serviços de qualquer natureza sujeitos ao ISS, a lista anexa à Lei Com-
plementar 116/2003 arrola: 

"3. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (vetado) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 'stands', 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de di-
versões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qual-
quer natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário." 

Como se vê, o item 3 alberga cinco subitens, a saber, 3.01, 3.02 3.03, 3.04 e 3.05, 
todos descrevendo espécies contidas no item 3, serviços prestados mediante loca-
ção, cessão de direitos de uso e congêneres. Não há, portanto, diferença essencial 
entre esses três subitens. Todos dizem respeito a locação ou a cessão de direito de 
uso. 

Assim, como adiar 
gido todo item 3, que 
conceito de serviços. 

4.2. O veto presidenci 
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Presidente da Repúbli 
mentar 11/2003, tendo 
neste estudo, assim: 

"O STF concluiu jt 
cação de guindaste 
bre a locação de b 
constante do item 7 
dezembro de 198, 
1987, é inconstituci 
dinário 116.121/SP 
2000, contém linha 
nal do imposto sobi 
dispositivo que imç 
institutos, as expre5 
locação de serviços 
jas definições são ( 
de serviços anexa a 
veicula indevida (p( 
móveis."5  

Ressalte-se que ess 
autorizada. José Eduar 

"O item 79 da lista 
ve arrendamento m 
O enquadramento c 
nável pela singela 
serviços), mas trad 
reo ou imaterial, pc 

O item 79 da antig 
móveis, inclusive arren 
está descrito nos cinco s 
A rigor, deu-se com a• 
didas no conceito de lc 

43. Invalidade dos sul 
Mesmo não a1canç 

são desprovidos de vali 
o Supremo Tribunal Fe 

Razões de veto do Presidente 
spec:os Teóricos e Práticos 



LL d 'oO  'ont,j o '!1I!u  oip 	5j op on1pJd odu9aj sopads 

EOOZW01 p noa ijqdj tp 91U9M501d op oa p szj 

*1jSiI 

1UU1 'P 6L 	' op 0PPTU010n11SUO0U! 1 J1J100p P  IU.10P0A punq.JJ OUJOJdng o 
flOAOI onb øZ1U twsow ipd 's1uo13n1risuoou! onbiod 'op1p1I1A  op sopiAoldsop os 

ço 	io 1£0,£'zo SU!qflS so 'p31ouopsaId OIOA ojod sopi5uop ou omsoj, 
sopv,ia't opu suaqqns sop apvpijv'tuj 

S!0A9111 suq op o5ooj op O0UOD ou sipp 
uj -ugojdoo sou s Øinis p oi poqdx ip siuodi ioj 1AOU V 11100 OS-n0 'JOU v 

COO/9I J J12uoIIJIdmo io'[ixui isq tp mou op suoiiqns ooulo sou oiuosop u so 
oíoq onb o opni iouuq 'siod '1ipuOa!J 	rn oiuoumpua OA!SnI0U 'S!0A 91U 
suoq op onooi os-uojo>j -ooilgu02  UJO S05!AJOS op insij iuui EP 6L w011 o 

91'(iodun oonod 'uoiiuu no oo 
-9dJoo) uioq opuiauoiop op ozitn i  iuiuuod no 'isp wn .wznpiui sui 1(505iAlos 
op o1isaid ip ood;i) iozj wn iiuosodai ou op iiouisunono eloWuis 1od J0AU 
-ousonb oiuomuije o ssi op ol!qxuu ou op5vooj ooip;inÍ oio99u op oiuomipnbuo o 

;jiiu°iotu OUOUJRPU0JJ OA 
-TSflJoui 'SIOA9I.0 suoq op ouSeDoI, uuoioioJ (L8/9ç y) S0MA1OS op 21s11 UP 6L '° O,, 

:tJoAoss 'oidmoxo iod '0jOJi% op SOJOS 	S0f ptzuoini 
smw iuuinop ulod ipuup opis moi oppquoionmsuoou isso onb os-oijsso>j 

SOA9W 
suoq op ogooj oqos oisodun op umopioui (1uo1oniiisuooui onbod) piAopm RJnoToA 
siod 'opioipnCod uiU 'opisqiui i.Io .Iiuowoidumoo  iol op oioÍod ou Lxauu S0flAJ05 Op 

isrj ip JØ 11101! O 'UIISS opuos I1Ij '10A1SJU! iouAiosqo op OS SOQ5!U!JOp s1 

-no 'jTAJ oip9j ojod SpToJ SSJoA!p sioiid 's!oA9uJ  op U moo so5lAJos op o5oo 
.iipunjuoo opuoqosop 'soudçud opuuos uii sonqoo so o soQssaIdxo g  'sonsuj 

50 'olToJJp w 1oA9uJ  umoq op o51ooJ op oiiuiuoo L,  oinqui o Lquodwi onb oA!1sods!p 
JowJ, io'j u moo 1JUO oiinqui up oioFqo o 1JOA0J SO!AJ0S oiqos oisoduii op pu 
-otonlusuoo ui2olouimiol, t siod 'op!Iuos OuISOII! OU 1Afl110J(L10IU!  iquj 11191U00 '000Z 
op oiqnino op 11  aJo 'ouojd  junquj oiod o1uoujouuuun OPtlOA 'dS/1Z1 -9I 1 ouuip 
-JoJ1x3 osnooj o '(LOZ,UqjLS op OAU1UU0JUJ ou opioiiou) 	'L861 
op oJquiozop op ç j op 'ç 0u iiuomojdmoj  io p opoi E  moo  '861  op oquiozop 

op 1 °p 'o' 0u ioJ-oiaioou o oiojoi os onb u S05!AJOS OP 21s11 UP 6L moi! op oiuisuoo 
sToA9m suoq op o5ooi, ossoidxo e onb opu!poop 'SIOA9UI suoq op oLSuool e oiq 

-os 	op 15ulJqoo p oppipuo!onlusuoo !1nos!P os onb mo '91spuin op o5o 
-ol op isodmo ,iocl oisodjoiui ouuipio.uxo osinooi op oiuominf  nmjouoo gIS o,, 

:miss 'opniso osou 
ssojoiui sou onb '10-£moi! or oiuirnb 'OloA osso opioijisnf opuoi 'OOZ/TT  niuow 

-ojdmoj jo' 	xoui 1jSq up 1O1 o io  suou SO f101OA RoqqÇLdo'>J UP OIUOP!SOJd 
o 'popo ILunq!jjL omoJdnS ojod optisojiu1iw oiuouiipuoiuo o opuiiopisuoj 

7vwu9psaid oa't 

SOMAJ05 Op oi!OOUOO 
ou spJnIou!  .ios uiopod ou onb SOPLIP!ATIU 'oro opoi 'ioqj onb ' moi opoi OpJ 
-uu.iqu ioi op rn.ioi J1Jou0p!s0Jd OIOA  o '.uiisuomop SOUJA olui1p ouioo 'missy 

op ouo.up  op ossoo L,  no 
1!ouosso uoiojip 'oiuii.joc 
-oo1 oiuitpow sopisoid so 

'ç 	'o' zo 'To ' 
;ouiodwoi osn op sjniniiso 

-jnb op soinpuoo o soinp 'soqi 
'osn op ossimjod no mossd 

onbjnb op SO!O90U no soiuo. 
!P op sonbiid 'sojnoiodso op s 

'Sp1W1S, 'SBflhJ!A 50U9IUOS3 '50Q 
ipuidod o 

soJouuoo o osn op ouoj 

-W0J !°TE L,  1X0UR risil e'SSI 

-01,, Co OISI '10 11101! qns 01 
1!OU0P!S0Jd 010A o onb oisoc 

soououoo o osn op oito. 
'soidJolunjAI soiod s!oAinqu 
111011 o 'OOZ/9 ii miuowoidu 
O 'JO!1qA 0lJ0J 1p opjnÍ 0j 

0110JIQ O 11100 UI1PI 
'op1S!pu1 inbu opijnÍ ou 'J( 
'soonod sou s1m 'sou ojuo i 
O1J0A 1UJfl 9 t15J °5!U1!V 
iumn aio piso  onb  oiioouoo mi 
iauou TonblLnb iod O1J0( 

ip oi5iio1 ouop!Ao ioi1du 
-suoj iu 'piso  011100 '1 i'oiso  0t 
ojo onb 	OP1ATJd 0Ii0JTU 
4AUd olioJiu ou UFOISO OA,  

*SIM OSSO 
iod ipiidio ioj ou 1pUII jui 
-zijoju! 'onbiod oiss000u 
05iflhJ1sUO3 ijod sopiziun 
moo onb op 0piu0s ou - 5o 
-50j0 9010 'JOiJ u 'onb mou 
o onb 0!AJ0S omissiiurnjodu 

LL 
	98L U ou1nqJ ol!eJ!a ap eoiE,eia CISIA99 	

98L 15U C 



72 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  185 

O subitem 3.02 contempla a cessão do direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda, que não envolve, está claro, prestações de fazer, mas simplesmente o 
consentimento no uso de bens imateriais, posto que essa é a natureza jurídica das 
marcas e dos sinais de propaganda. 

O subitem 3.03, por seu turno, contempla a locação dos bens nele indicados, 
embora se refira a "exploração de salões de festas" etc., porque a "exploração" da- 
queles bens, aí indicada, não se confunde com a realização dos eventos nos mesmos 
realizados. Uma coisa é, por exemplo, a "exploração de salões de festas", indicada 
no subitem 3.03, que há de ser entendida como locação de salões de festas. Outra, 
esta sim compreendida no conceito de serviço, a realização da festa, compreendida 
no item 12.07, em que está descrita como serviço a atividade de 'shows', 'baliet', 
danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres." 

O subitem 3.04 contempla locação, sublocação e arrendamento, direito de pas-
sagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. Também nesses casos a necessidade, 
como facilmente se vê, é atendida pelo uso de um bem e não por uma atividade que 
se possa caracterizar como serviço. 

Note-se que o direito de passagem ou permissão de uso de que aqui se cuida não 
se confunde com a atividade de manutenção das estradas remunerada através de 
pedágio. 

Merece destaque, também, a voracidade com que o Fisco vem onerando os ser-
viços públicos, quando na verdade deveria contribuir para a redução de seus custos. 
Cobrar ISS nos termos do subitem 3.04 da lista em questão é uma forma de onerar 
os serviços públicos de transportes e de comunicações, pois esse imposto vai ser 
transferido para os usuários desses serviços pelos respectivos concessionários. Isto, 
aliás, está implicitamente declarado no parágrafo 3° do art. 1° da Lei Complemen-
tar 116/2003, que demonstra claramente o propósito de onerar os serviços públicos, 
numa verdadeira inversão do princípio da modicidade das tarifas, pois a lei estabe-
lece que a alteração dos tributos cuja cobrança produza impacto nos custos do ser-
viço público implica revisão da tarifa respectiva. 17 

O subitem 3.05, finalmente, contempla a cessão de andaimes, palcos, cobertu-
ras e outras estruturas de uso temporário. Nesses atos evidentemente não ocorre 
serviço. A situação que se cria é exatamente a mesma que se configura nas locações. 
A necessidade é atendida pelo uso do bem e não por um serviço. Não se verifica um 
fazer, mas um dar Por isto mesmo a cobrança do ISS é inconstitucional. 

4.4. Invalidade de outros itens 
Além do item 3, com todos os seus subitens, outros itens da lista de serviços 

anexa à Lei Complementar 116/2003, também são desprovidos de validade jurídi-
ca porque conflitantes com a norma da Constituição que atribui competência aos 
municípios para a instituição do Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza. 

11  Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, art. 9°, parágrafo Y. 
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o pagamento de prestações. Os contratos são sempre com tempo determinado, ao fim 
do qual a empresa arrendatária tem opção de compra do bem. A grande vantagem do 
leasing é a não imobilização de capital, sobretudo em caso de bens de alto preço, que 
terão utilização limitada." 

A respeito do que seja o leasing, Hugo de Brito Machado Segundo e Raquel 
Cavalcanti Ramos Machado, escrevem, com inteira propriedade: 

"Em uma simplificação levada a efeito apenas para fins didáticos, pode-se dizer que 
se trata de um aluguel com prazo definido e opção de compra do bem alugado ao fi-
nal."9  

É certo que o leasing pode ser de três espécies, e isto poderia ter relevância no 
campo tributário, posto que em relação à primeira delas, o denominado leasing ope-
racional, subsistiria, talvez, a jurisprudência que o qualifica como locação de bens 
móveis. Seja como for, examinemos em que consiste o leasing como gênero, veri-
ficando o que há de comum em suas três espécies, ou modalidades. 

5.2. O que há de comum nas três modalidades de leasing 
Como visto no item 2.1. deste estudo, o Supremo Tribunal Federal, pela voz de 

seu Ministro Eros Grau, afirma a existência de três espécies ou modalidades de leasing 
ou arrendamento mercantil, a saber, o operacional, o financeiro e o lease-back. 

O leasing operacional é aquele em que o fabricante de um bem o dá em loca-
ção a quem dele fará uso. O leasing financeiro é aquele em que uma instituição fi-
nanceira adquire bens de um fabricante ou fornecedor e entrega o uso e gozo destes 
ao arrendatário, mediante o pagamento de uma contraprestação periódica, ao final 
da locação abrindo-se a este a possibilidade de devolver o bem à arrendadora, re-
novar a locação ou adquiri-lo pelo preço residual combinado no contrato. O lease-
back é aquele em que o proprietário de um bem vende esse bem a uma instituição 
financeira que o arrenda ao próprio vendedor. Em outras palavras podemos dizer que 
no lease-back a instituição financeira adquire o bem e o arrenda a seu alienante. 

Como se vê, o que há de comum nas três espécies de leasing é a colocação de 
um bem à disposição de alguém que sem o comprar passa a utilizá-lo como arren-
datário. Em qualquer delas há um bem que é utilizado pelo arrendatário para aten-
der suas necessidades. E há também um financiamento. E na verdade um contrato 
típico, com peculiaridades próprias, que não se confunde com nenhum outro con-
trato. 

5.3. Finalidade da competência residual 
Um dos argumentos utilizados para fundamentar a decisão plenária do Supre-

mo Tribunal Federal, que afirmou ser o leasing um serviço sujeito à incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza foi o de que uma atividade lucrativa 
como o arrendamento mercantil não pode permanecer incólume a qualquer tributo. 

" Dicionário de Economia do Século XXI, 2° edição. Record, Rio de Janeiro/São Paulo, 2006, p. 469. 
"ISS e Operações de Leasing", Revista Dialética de Direito Tributário n° 139. Dialética, São Paulo, abril de 2007, 
p. 63. 
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6.2. A incerteza instaurada 
E certo que se pode afirmar não ter havido mudança do entendimento do Supre-

mo Tribunal Federal quanto à não incidência do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza sobre a locação de bens móveis, mas já não é possível dizer-se o 
mesmo quanto ao leasing operacional. 

Realmente, o questionado julgamento de seu Plenário deu-se no dia 2 de dezem-
bro de 2009,21  e, posteriormente, em 6 de abril de 2010, sua Segunda Turma, por 
unanimidade, decidiu: 

"Ementa: Processual Civil. Agravo Regimental. Imposto sobre Serviços (ISS). Locação 
de Bens Móveis. 
E firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não incide 
Imposto sobre Serviços (ISS) sobre locação de bens móveis. 
A caracterização de parte da atividade como prestação de serviços não pode ser mera-
mente pressuposta, dado que a constituição do crédito tributário é atividade adminis-
trativa plenamente vinculada, que não pode destoar do que permite a legislação (proi-
bição do excesso da carga tributária) e do próprio quadro fático (motivação, contradi-
tório e ampla defesa). No caso em exame, para que fosse possível reverter a conclusão 
a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar fatos e provas (Súmula 
279/STF). 
Agravo regimental ao qual se nega provimento.1,22  

Como se vê, embora dizendo que é firme a jurisprudência no sentido da não 
incidência do ISS sobre locação de bens móveis, o Supremo Tribunal Federal, pelo 
que consta da ementa acima transcrita, admite a possibilidade de chegar a conclu-
são diferente a partir da caracterização de parte da atividade como prestação de ser-
viços. E a incerteza instaurada em torno da tributação do arrendamento mercantil, 
ou leasing, mesmo na modalidade do leasing operacional, no qual considerou, ao 
menos no voto do Ministro Eros Grau, haver locação. 

21 	Revista Dialética de Direito Tributário n° 178. Dialética, São Paulo, julho de 2010, p. 223. 
22  DJe de 29.4.2010, pp. 99/100 e Revista Dialética de Direito Tributário n° 178. Dialética, São Paulo, julho de 2010, 

p. 224. 

Respons 
e  

Lu 
vil 

1. Introdução 
Nos casos em que 

fusão ou cisão' de emp 
empresa resultante es 
Tributário Nacional (C 
sição do fundo de con 
presa, a responsabilid 
vista no artigo 133 do 

A discussão sobre 
sucessor sobre as muli 
tributos, especialment 

Ainda em 1978, nc 
85.511, o Plenário do 
temou o entendimento 
no artigo 133 do CTN 
que o dispositivo legal 
ção a "tributos". Em d 
conclusões foram estei 
de sucessão prevista ni 

Contudo, recenten 
Tribunal de Justiça (5] 
923.0121MG2, submeti 
proferiu decisão unânii 
determinar que as hipi 
previstas nos artigos 1 
as multas, desde que li 

Essa decisão da Pr. 
STJ de considerar que 
integra o patrimônio d 

icessor deverá ser re 
O presente artigo t 

de da cobrança de mui 
132 e 133 do CTN, a 
Seção do STJ, especial 
poiais envolvidos e à c 

• A cisão é ato típico definido 
Anônimas). A doutrina e ai 
jeaa à regra prevista no artig 
I.dator Ministro Luiz Fux. 1 


